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 Art. 1º - Designar a servidora: Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lota-
do nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar a execu-
ção Serviços de ampliação da escola municipal Professora 
Aurea de Holanda Lima, no município de Boa Vista - RR, 
objeto do Processo Administrativo nº 14261/2021-SMEC - 
Contrato nº 292/2022/SMEC, em substituição a servidora 
Byatriz Cordeiro Lédo, Engenheira Civil, CREA 091836101-0, 
no período de férias de 01/09/2022 à 15/09/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
 
 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 05 
de setembro de 2022
 

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 104-2022/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Ivanilde Souza Teixeira 
- matricula nº 26547, para atuar como Gestora e as servi-
doras Conceição dos Santos Rodrigues matricula nº 43048 e 
Hadassa Domingues Rocha - matricula nº 953132, para atu-
arem como Fiscais dos Contratos Administrativos 638, 639 e 
640 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, referente ao Processo nº 
17178/2021 - SEMGES, que tem por objeto Registro de pre-
ço, para contratação de empresa especializada no forneci-
mento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), 
a fi m de atender as necessidades do Abrigo Infantil Con-
domínio Pedra Pintada – AIPCPP, pertencente à Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 02 de 
setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 05 de setembro de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2018/SEMGES/PMBV

 A Secretária Municipal de Gestão Social, atendendo 
ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Simplifi cado nº. 
001/2018/SEMGES/PMBV, torna público a desclassifi cação 
conforme quadro abaixo, e convoca o (a) remanescente do 
Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas ofertadas no 
Instrumento Convocatório.

CANDIDATO (A) DESCLASSIFICADO (A) PELO NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
ESTABELECIDO 
ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO
01 Osmarleide da Silva Oliveira 323.380.822-49 Analista Pedagoga Projeto crescer
02 Patricia Carneiro Evangelista 926.544.952-72 Analista Pedagoga Projeto crescer

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 05 
de setembro de 2022
 

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 113/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Designar o servidor: Guilherme Augusto 
Chiantelli Fernandes, Engenheiro Civil, CREA 2618503899, 
lotado nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar a exe-
cução Serviços de construção de Unidade Básica de Saúde 
Porte 03, localizada no bairro Airton Rocha, no municí-
pio de Boa Vista-RR, objeto do Processo Administrativo nº 
17299/2020-SMSA- Contrato nº 151/2021/SMSA, em subs-
tituição a servidora Bruna Renata Soares Pinheiro Caval-
cante, Engenheira Civil, CREA 092015761-0, no período de 
férias de 01/09/2022 à 15/09/2022.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
 
 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 05 
de setembro de 2022
 

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº. 114/2022 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;
                      
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir o servidor: Guilherme Augusto 
Chiantelli Fernandes, Engenheiro Civil, CREA 2618503899 
da fi scalização/supervisão dos serviços de engenharia, 
para execução dos serviços de ampliação da escola munici-
pal Professora Aurea de Holanda lima, no Município de Boa 
Vista-RR, objeto do Processo Administrativo nº 14261/2021-
SMEC / Contrato nº 292/2022 - SMEC, sob responsabilidade 
técnica da empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES - LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 1º de 
setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 05 de setembro de 2022.
                                                                 

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
 
PORTARIA Nº 115/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;
 
 RESOLVE:


